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Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos na freguesia de Monforte, município de 
Monforte, com a área de 177 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
2 de Março de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 9 de 
Setembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1080/2008

de 23 de Setembro

Pela Portaria n.º 1339/2002, de 9 de Outubro, alterada 
pela Portaria n.º 1094/2003, de 30 de Setembro, foi criada a 
zona de caça municipal de Benquerença (processo n.º 3171-
-AFN), situada no município de Penamacor, válida até 9 
de Outubro de 2008, e transferida a sua gestão para a Junta 
de Freguesia de Benquerença.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-

-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça é renovada 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos na freguesia de Benquerença, município 
de Penamacor, com a área de 2883 ha.

2.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da le-
gislação acima referida, os critérios de proporcionalidade 
de acesso dos caçadores a esta zona de caça passam a ser 
os seguintes:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 10 
de Outubro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 9 
de Setembro de 2008. 

 Portaria n.º 1081/2008
de 23 de Setembro

Pela Portaria n.º 518/99, de 20 de Julho, foi renovada 
até 9 de Julho de 2007 a zona de caça associativa das 
Herdades do Ramilo, Aldeia dos Anéis e anexos (pro-
cesso n.º 797 -AFN), situada nos municípios de Arraiolos 
e Estremoz, concessionada à Associação de Caçadores Os 
Bons Amigos.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que para os terrenos abrangidos pela men-
cionada zona de caça foi requerida a concessão de uma 
zona de caça associativa a favor da mesma Associação;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça 
só produz efeitos com a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 40.º, na alí-

nea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa das Herdades 
do Ramilo, Aldeia dos Anéis e anexos (processo n.º 797-
-AFN).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de oito anos, à Associação de Caçadores Os Bons Amigos, 
com o número de identificação fiscal 505521864 e sede 
na Rua Roque, 4, Fogueteiro, 2845 -158 Amora, a zona de 
caça associativa da Herdade do Ramilo e anexas (processo 
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n.º 5021 -AFN), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Santa Vitória do Ameixial, município de 
Estremoz, com a área de 608 ha, e na freguesia do Vimieiro, 
município de Arraiolos, com a área de 129 ha, perfazendo 
a área total de 737 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 12 
de Setembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1082/2008
de 23 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Miran-
dela:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Mirandela (processo n.º 5023 -AFN) e transferida 
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca de Mirandela, 
com o número de identificação fiscal 501852794 e sede 
no Apartado 90, 5370 -600 Mirandela, pelo período de 
seis anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Mirandela, Cedães e São Salvador, município de Mi-
randela, com a área de 1005 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do De-
creto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 

caçadores a esta zona de caça compreendem as seguintes 
percentagens:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 15 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 15 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
12 de Setembro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 188/2008
de 23 de Setembro

O Decreto -Lei n.º 287/84, de 23 de Agosto, autorizou a 
Administração -Geral do Porto de Lisboa, a que sucedeu a 
APL — Administração do Porto de Lisboa, S. A., por força 
do Decreto -Lei n.º 336/98, de 3 de Novembro, a celebrar 
um contrato de concessão do direito de exploração, em 
regime de serviço público, de um terminal de contentores 
nas instalações portuárias de Alcântara Sul, em conformi-
dade com as bases ao mesmo anexas.

Na sequência da celebração, em 18 de Dezembro de 
1984, do referido contrato de concessão, foi elaborado e 




